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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 229/2026

PROJETO DE LEI N.

 

Concede o Título de Utilidade Pública ao 
Instituto Amor Perfeito com sede no 
Município de Curitiba.

 

          Art. 1º. Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Amor Perfeito com sede no 
Município de Curitiba.

         Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 10 de março de 2026.

 

 

 

GILSON DE SOUZA

Deputado Estadual

Presidente da Comissão de Tomada de Contas 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

         O Instituto Amor Perfeito é uma associação da sociedade civil com fins não econômicos, 
com tempo de duração indeterminado, com caráter de associação representativa, recreativa, 
cultural, beneficente, com sede e foro no município de Curitiba. 
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Sua finalidade e missão constituem-se em:

                  I – Desenvolver trabalhos assistenciais que visem à proteção da família, da criança, 
do adolescente, do jovem e do idoso;

              II – Promover o trabalho do voluntariado, da assistência social e da defesa dos direitos;

               III – trabalhar pela integração na sociedade de pessoas excluídas, em situação de 
vulnerabilidade social e em conflito com a lei; 

                  IV - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social. Dentre  outras finalidades. 

Por tratar-se de Instituição séria e organizada, consideramos nosso pleito justo e legitimo.

 

DEPUTADO GILSON DE SOUZA

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 09:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 229 e o 

código CRC 1E7A7E3C1F4D2FE
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DECLARAÇÃO Nº 47/2026

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho 
conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pelo Instituto Amor Perfeito 
conforme art.1º do estatuto, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
09.239.219/0001-12, com sede na Rua Minas Gerais 920, bairro Guaíra , Curitiba, Paraná, a qual 
solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de 
acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 10 de março de 2026. 

 

 

GILSON DE SOUZA 

Deputado Estadual

DEPUTADO GILSON DE SOUZA

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 09:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 47 e o código 

CRC 1A7D7A3B1E4C3ED
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INFORMAÇÃO Nº 1826/2026

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 10 de 
março de 2026 e foi autuada como Projeto de Lei n.º 229/2026.

 

 

 

 

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 10/03/2026, às 17:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1826 e o 

código CRC 1F7B7A3D1D7D2DB
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INFORMAÇÃO Nº 1903/2026

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a 
presente proposição não possui similar nesta Casa.

 

 

 

 

 

 

Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 11/03/2026, às 14:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1903 e o 

código CRC 1E7F7A3F2C4D9CA
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Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Não haja pendência passível de registro, ou
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

Observação: Para verificar o valor das pendências acesse Consultar valores das
pendências no CADIN < https://www.cadin.pr.gov.br/servicos/Empresa/Cadin/Consultar-
detalhes-das-pendencias-no-Cadin-dYo9ynoL > .
 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (09.239.219/0001-12).

Digite o CPF ou CNPJ: 09.239.219/0001-12

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos

 

Estou Inscrito?

11/03/2026, 14:26 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito 1/1
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INFORMAÇÃO Nº 1908/2026

Autor: Deputado Gilson de Souza 

Interessado: Instituto Amor Perfeito, Curitiba - PR  

Projeto de Lei n°: 229/2026       

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem 
encaminhados à Comissão de Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante 
ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 
2013.

 

               Curitiba, 11 de março de 2026

 

Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 11/03/2026, às 14:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1908 e o 

código CRC 1A7A7B3C2E5F0CC
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DESPACHO - DL Nº 636/2026

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/03/2026, às 18:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 636 e o 

código CRC 1C7B7A3D2B5B1AC
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